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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0119/2024 

INEXIGIBILIDADE N°: 0040/2024 

CREDENCIAMENTO N°: 003/2024 

OBJETO: Credenciamento para contratação de instituição financeira visando a prestação 

de serviços de recolhimento de qualquer tipo de receita pública de competência da 

administração direta, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em padrão 

FEBRABAN, por intermédio de suas agências ou correspondentes bancários com prestação 

de contas por meio magnético de valores arrecadados, para os seguintes canais de 

atendimento: guichê, correspondente bancário, autoatendimento, portal Internet e app. 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo(s) interessado(s) são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 
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1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.8. Certifique-se de apresentar os documentos adequados de acordo com a 

natureza da sua entidade empresarial. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Registro Geral 

(RG), ou documento equivalente, do(s) responsável(is) pela administração da 

empresa; 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Se a referida certidão não tiver 

seu prazo de validade expresso no documento, será considerado o prazo de validade 

de 90 (noventa) dias. 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de registro na FEBRABAN – Federação Brasileira de Bancos. 

4.2.  Declaração de disponibilidade de instalações e equipamentos, pela instituição 

interessada, para realização dos serviços de arrecadação de receitas municipais e de 

que os mesmos se encontram em bom estado de conservação; ficando dispensada tal 

apresentação em caso de os serviços a que se credenciar estiverem inteiramente 

disponíveis por meio digital. Modelo de Declaração constante no Anexo II deste 

Termo de Referência. 

OBS.: Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido acima deverá 

apresentar declaração do órgão expedidor informando sua isenção. 

 

 

Marta Cristina dos Santos Silva  

Secretária Municipal de Fazenda  
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